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Assunto: Indicação de consfução de praça ao lado da Igreja Mãe Rainha, na Localidade

de Santana, neste Municipio.

f, xcelentíssima Senhora Presidente,

LUCIANA CRISTINA RODRIGUE§ MIRANDA.

O Vereador JOSÉ EDILSON DE BRITO, em comum acordo, com assentos

nestâ augusta Casa Legislativa, vem à presença de Vossa Excelência, no uso de suas

atribuições legais, INDICAR ao Pleniá.rio o encaminhamento ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, solicitando a construção de praça ao lado da Igreja Mãe Raiúa,

na Localidade de Santana, neste Município.

JUSTIFICATIVA

O entomo da igreja é ponto tradicional de encortro dos moradores,

especialmente em celebrações religiosas e eventos comunitáLrios, porém carece de

infraestrutura urbana apropriada, como área de descanso, arborização, iluminação e

espaço seguro para crianças e idosos. A implantação da praça proporcionará melhoria

na qualidade de vida da população, fortalecimento do convívio social, incentivo a

atividades recreativas e valorização do espaço público local.

Além disso, trata-se de medida que conEibui para a humanização do ambiente

urbano, promoção do bem-estar coletivo e utilização ordenada do espaço, atendendo ao

interesse público e às demandas da comunidade.
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A presente Indicação propõe a construção de uma praça pública ao lado da

Igreja Míe Rainha, na Localidade de Santana, no município de Cariré, com o

objetivo de oferecer à comunidade um espaço adequado de convivência, lazer e

integração social.
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DestaÍe, esperírmos contar com toda atenção da municipalidade na solicitação

em questão. Diante do exposto, solicitamos a atenção e aprovação dos nobres

Vereadores, bem como a providência do Poder Executivo Municipal.

Câmara Municipal de Carire, aos 03 de vereiro de 2026

J< L,

JOSÉ EDILSON DE BRITO

Vereador
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